
Em a t o nd í.mcnt;o a ordem do sc rv Lç o nº 002 /90-G / SUPES/ 

llü, de 05.01.90, subs t í.cu Icla po La ordem de serviço nQ 019/90-SUPES/ 

RO, de 07.05,90, e ao memo nQ 002/90-C/SUPES/RO, ele 1.2.01.90, foi r2, 
alizado. u111u viagem aos municipí.os do Rolim de Moura e Alta Flor.esta 

D•ocstc, no período de 13 u 27 de lljjosto dü 1990, com o objetivo ele 
, , 

apurar denuncia acerca de e nvo l ví.ment o de f'uuc Lonà r í.o s do 1 DJ\M/\ na 
~ ~ , , 

cxp l oruç ao de made L r a s ela Ra so rva lHol. og í cn do Cuupo ru e do J. ol:cumcn 

to i r r cgul.n r dentro ela r e ferida Ro so r va , Aprove í caudc a vi:1~rnn fo í 

feito um 1. cvancurucnco <las o ti v Ld ad e s <lo f i ruia Ma de Lr o I ru Sn b r í, aa 

Leda (rucmo nQ 002 /90-G / SUPES /uc). 
· Para roa l izução dos trabalhos, a equipe foi composta 

pclqs Enucnheiros Florestais Jos6 Lauro da Silva Conçíllvos C;? Eur.ico 

Ar t caga Sa nt La go e pelos Agonr o s ele ro1.!cio federal .Ju Lme l{ol.!hn 'I'rnn 
, 

coso e Marco Aurelio Rodrigues Casado. 

Cube e sc l.a r'e cc r <JLIO a dcmor a nu roa U.zuçuo dn v í agom 

1 
' f ,..,, , 

e e veu-cse a d 1. f Lcu Ldaclc s nu 1 Lbo r aç ao dos recursos no ce s sá r í os , 

Ao procedermos o 1 ovancament o das a e L ví.dadc s do fi. r 

111.:i Mud0irolnt Sub r Lsa t.cda , r cg í s crudo no IliJ\~·L\ sob o nQ l/11./89/025 
6-l., nn ca t cgo r í.a 07.12, con s cn t aruo s o· sq;ulnte: 

- Do inicio de suas a t í.ví.dadc s (junlw/89) at[. clczcm 

bro/89, a f í.rma retirou mado í rn dos pl n no s de manejo numo ro s 001063/ 

89, de propriedade do Sr. Sebastiio J\11tuncs, 000494/89, de propricd~·. 

de do Sr. N~zio Fcrr0iru, e 000744/89, de,propricdada da Sra. Apare- 

!{e serva 

c í cla Luc Ima r a da Costa, sendo CJltü <leste t1lt:l1110 retirou apenai; 11,500 

m3 de mogno, conforme nota 'fiscal nQ 046 ele 29.09.89. 
, , 

-Segundo o Sr. Se r g í,o Sa venha gno , soei o da l~rnpr<.! sa , 
de manejo florestal nQ 000741+/89 está Loca Lí zcdo d errt r-o da 

; , L#' Diologicn do Guapore. ~ 

o plano 

·--------·------~ 
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-No per Lodo de junho a cJczo111bro/89, a fir.rnu vendeu ) 

a rua í s do gue deu erit rnda 96,926 m3 /t~rll de cerejeira e 50, 33(, m3 / · 

toru de cedro. 

-No ano de 1990, ela Jrneir.o a j'flho, í'o L r o r ã ruda t 

madeira do plano de manejo n2 000f•94/~9 e da auiori~1.cão (1,, dc sma 

te nQ 00125/90, de propriedade <lo Sr. Jurandir Pires. 

-No 1;eriodo de janeiro u julho do 1990, foi vendi 

do o e quí, va Lcnt;o o 39, 700 1113 / tora de ce re j e í ra o ma is dCJ que , · <leu 

entrada. 

) 

" -As gu íes florestais nume ro s 00183258, 00183260,. 00 

183261, 00183264, 00183265, 00183266, 00183267,. 00183269, 0018327~ 

u e 11 Lzucla s no 111ê s de agosto de l 990, f or am p r conch í.dn s Lncor r c ta 

mente, 

-Segundo o Sr. SÓrgio Savenhagno, o POCOF d<.' Rolim .., , 
de Moura t í.nha conhecimento da local Lzaç ao do plano. de manejo numS:_ 

ro 000744/89, e o éx-funcionário Luiz pcdia'dinheir.o sob vÚrios 
, ,., ,., 

pretextos, porem, o mesmo nuo apresentou prova~-da acusaçun . .., 
-Conf:ormc documcntaçao uprcscntada pelo cmprcsu, o 

~ ; A 

mesma teve o auto de infraçao numero 0086560 parcelado em trcs ve- 

r 
, 

ZüS1 so ndo C]\..10 n s duu s p r Lruc í.r a s pa r co La s ju f orvuu pagas. 

No tocante nos !tons l e 2 do of. nQ 1.073/89-DIRE~ 

apuração de envolvimento de se rvf.dor e s <lo IilAMA/lW na ex- 
, .., , 

de madeira dn HEBiü G'uaporc e apuraçao de denuncia de lo- 

ou seja, 

ploração 

t eamcnr c I r re gu l a r na rafcr.idn Rc se r va , obtivemos os scgu í nt.e s rc 

sul tados e conclusões: 

, ., 

,., 
-Ao conca c cn rmo s com o ?r. Joao Alberto lUucir'(, o 

mesmo tornou Q. a fi rmar o cnvo l ví.mcnt o de func ion!i rios do I BAMA com 

a invasão e retirada de runde í.r a da ltescrva, entretanto, o Sr. João 
~ ~ 

nao apresento provas contra esse ou aquele funcionurio. Segundo a 
,.; ,1 N N s/ ~ sua t eor La , a ornissaodo Illi\.tN\. e cao grande .e a açao e resul ta<lo~ 

----·-----·-------------- ----------------·--·. ·------ 
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- , tao pequenos, <]Ue soo envolvimento explica tais fatos, 
' - - -Com rclaçao ao loteamento da Reserva o Sr. Joao fez - , - mc nç ao a u111 111..1.pa quo t o r La s Lclo fui to 1.•111 Ro Ll m ele Moun.1. I'o r otu, nao 

' , foi po s s Lve I obuo rruo s uma c op l a do r.~fc.~ri<lo 111apn. 

+Segundo as pc s soa s conta c t ada s na Re se r va , entre e Les 
O Sr. va Ldomí.ro Pacheco d e Cama q;o, eles se implanta ram no Lo ca L por 

força de boatos ele que a área seria repuluriza<la. Boatos estes espa 

lhados pelos Sr s , Isidoro SL:Ódil~ o Agostinho Faodo , entre out ro s, 

-Dur ant;c u vistoria na IUWiü Ouapor é J cons cn camos a 

presença de poucas familius1 que já estavam retirando seus pertences 
, { ... 

da a r ea , e uma Earn lia, (JUC apesar de nao ter comcçudo a r e c Lrn r · L 

seus pertences, afirmou que deixaria a área no prazo estipulado pela 

PolÍciu Federal, ou seja, 10.09.90. - , -Com rclaç.::io a rctirudu ele mnclcira (la RLWIO, uc rnve s 

de plano de manejo, tendo havido inclusive liboraçio de guioH flore~ 
, ,r-:~rttí~I\~ 

tais, o que pudemos upunn· e rp.10 cliversas\n;a aprove í cc ram <ln falta ' 

de estrutura do IilDF/113/\MJ\ no tocante à anà l Lse e vistoria dos rcfc- 
, 

ridos projctos1 que no cpoca cr~m liberados baseando-se npcnus no 

/ - , protocolo na SUPES ltü (com docurnoricaçco pr c cá r í.a }, obtendo assim uui 

as pura o transporte <lo mado í.ru , Quando o problema foi dc t cc t ado e s-r .» 

ses projetos foram suspensos. 

-Conv~rn ressoltar que os trabalhos cst:Õo scnclo difi 

cultados devido ao fato de cxis~iram vErius invcstieaç~cs e levanta 

mentos, por parte elo IUi\MJ\ e Pollcia Federal, ocorrendo par a Lc Lnmcn 

t c , sem (]UC os resultados de? t1111a equipe sc jau: ro pn ssndos a s oucra s , 
"" J\'s pessoas ouvidas se negam a prestar ma Lor o s í.ní'ormaç oe s , a Lcgundc 

, - que jn foram ouvidos por outras equipes e nao vir.um resultados. - , , · -A Lnva sa o 'da Rc se rvu Biolouica do Cua pcr c vem acon- 

tecendo hD alguns ano s , sendo que todo uno o IllDF /IDAt-JA r ca Lí za opc- - - , roçocs de fiscalizaçuo e retirada de invasores. Como a élrco em qucs- 
,., , f ,.,, 6 - , 
t~o e, de dif~cil. acesso e a estrutura de fiscaliza~ao do r-1,;,10 e cJ~: /,J' 
f í.c Lcà r í.a , na o dispondo do r c cu r sou para, manter D. a r oa sob c.:onsta.nt~ ' ' 

__ ... _._... . -- -------- 
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, l 

fiscaliu,çuo, os Lnva scr e s , motivados' por pot Lt í ccs ·~ mado Lr c Lro s , 
voltam depois da suida <los fiscais, clv.ndo continuidade ao processo 
de OC\.tpnç?ío e Jnvunâ'o e.ln lt<~::cnAv~\, Lnc l us í.vc crnu a n~u.1~;1d,t d(~ 111atle.l 

r a , Dc s t a for111a, t o rnn-ino í.mpr o sc Ind Ivct n c.~onstr.uc,?i'o de pr.•l.o menos 
) f • "" i... .._ • ,l , i f • um posto e e :J.scal.izaça.o na rcg ao , com a pcrmancnc i,n u o va r: os ·1]_ - ,.., 

ca is, e a demnr ccçuo e <li vul.gaçno dos. lim~ta s do 1mnro. 

i 1 . 

Vilhena, OI+ de setembro de 1990. 
• 1 
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